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Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dez horas, reuniram-se 1 

em sessão extraordinária, na Câmara Municipal de Vereadores de Divinópolis  do 2 

Tocantins, os Conselheiros  do Conselho Deliberativo da APA Ilha do Bananal Cantão, 3 

com a seguinte pauta: Leitura e aprovação da Ata 06/2023 da última reunião 4 

(enviada por e-mail); Leitura da memória da segunda reunião do Grupo de 5 

Trabalho; Apresentação e votação dos tópicos consolidados pelo Grupo de 6 

Trabalho a serem inseridos ao Termo de Referência do Plano de Manejo da APA 7 

Ilha do Bananal Cantão. Antes da abertura da Sessão, o prefeito de Divinópolis do 8 

Tocantins, Flávio Rodrigues Silva, deu boas vindas a todos os presentes e convidou a 9 

Vice Prefeita, Joelma Oliveira Dias para fazer uma oração. Após a oração foi  aberta a 10 

Sessão extraordinária, pelo Presidente do Conselho, Fábio Dias Pereira,  que agradeceu 11 

a presença dos participantes e procedeu à contagem dos conselheiros para verificação do 12 

quórum, que foi constatada em primeira chamada à presença de 24 cadeiras titulares das 13 

29 cadeiras nomeadas na Portaria/Naturatins n°17 de 31 de janeiro de 2023, sendo as 14 

seguintes Instituições e seus representantes indicados , do Poder Público: Prefeitura 15 

Municipal  de Abreulândia -  Suplente: Suelma Cristina Neves ; Prefeitura Municipal de 16 

Araguacema – Titular: Marcus Vinicius Moraes Martins;  Prefeitura Municipal de 17 

Caseara – Suplente: Paulo Roberto Ferreira da Mata; Prefeitura Municipal de 18 

Divinópolis – Titular: Flavio Rodrigues Silva e Suplente: Larissa Fatima Emiliano; 19 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos - Titular: Geciran Saraiva Silva e   Suplente: Eúde 20 

Cesar Flores Martins dos Santos; Prefeitura Municipal de Marianópolis – Titular: Isaias 21 

Dias Piagem; Prefeitura Municipal de Monte Santo – Titular: Nezita Martins Neta ; 22 

Prefeitura Municipal de Pium - Titular: Valdemir Oliveira Barros; Instituto de 23 

Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – RURALTINS – Titular: Kênia 24 

Patrícia Nascimento Costa; Secretaria da Agricultura, da Pecuária e Aquicultura – 25 

SEAGRO – Titular: Jaime Café de Sá e Suplente: Luciana de Paula Servilha;   26 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH – Titular: Cláudio 27 

Carneiro Santana Junior  ; Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS- Suplente: 28 

Rômulo Rogério Jacome Mascarenhas e da Sociedade Civil: Federação da Agricultura 29 

do Estado do Tocantins – FAET – Titular: Raimundo Nonato Carneiro; Titular: Cledson 30 

da Rocha Lima; Suplente: Miller Vieira Santana; Federação dos Trabalhadores na 31 
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Agricultura do Estado do Tocantins – FETAET – Suplente: Catarina Roman Hanex ;  32 

Titular: Maria do Carmo de Carvalho; Associação para o Desenvolvimento Sustentável 33 

do Tocantins - ADSTO - Titular: Arnardino dos Santos Gabriel e  Suplente: Tacyano 34 

Lunardi Potulski; Associação os Produtores de Soja e Milho do Tocantins – 35 

APROSOJA – Titular: Mauricio Buffon e  Suplente: Jhony Biff; Frísia Cooperativa 36 

Agroindustrial- Titular: Marcelo Cortes Cavazotti e Suplente: Francis Dalton Gomes 37 

Bavoso; Colônia de Pescadores de Araguacema Z-5 – Titular: José Luis Martins 38 

Marinho e Suplente: Valdemir Lima Gomes;  Sindicato dos Trabalhadores Rurais 39 

Agricultores e Agricultoras Familiares de Caseara - Titular: Marcio Messias de Paula ; 40 

Sindicato Rural de Dois Irmãos – Titular: Francisco Carlos Assi Tozzatti ; Sindicato 41 

Rural de Pium – Titular: Ilton Oliveira de Sá e Suplente: Abadia Marizete P Ferreira 42 

Gomes. Foi registrado a ausência de representante, titular e suplente, da Prefeitura 43 

Municipal de Chapada de Areia. Além dos Conselheiros, estavam presentes alguns 44 

ouvintes conforme lista de presença. Após a verificação de quórum, iniciou -se a 45 

reunião com a leitura da Ata 06/2023 da última reunião realizada no dia 08 de 46 

novembro de 2023, onde o Sr Felipe Marques, Assessor da ADSTO,  solicitou algumas 47 

alterações na referida ata: nas linhas 91, 105 e 110 foi retirado a expressão “ em anexo” 48 

; na linha 96 foi acrescentado o seguinte texto na fala do Dr Felipe Marques : “apontou 49 

recomendações que objetivos específicos poderiam ser interpretados como 50 

direcionamentos e gerar ainda mais insegurança jurídica. Por se tratar de questões 51 

técnicas o Dr Felipe recomendou que as discussões técnicas fossem inseridas com o 52 

apoio do grupo de trabalho conforme o regimento interno do conselho e concluiu com 53 

duas recomendações, primeira, para serem convidados especialistas com reconhecida 54 

competência para comporem o grupo de trabalho e a segunda para que este grupo de 55 

trabalho após as análises técnicas produzisse um parecer para ser apresentado e 56 

deliberado pelo conselho, conforme o regimento”. As alterações foram aprovadas pelos 57 

conselheiros e a Ata 06/2023 foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes. 58 

Dando continuidade, o Sr Cledson da Rocha Lima, conselheiro da FAET e coordenador 59 

do Grupo de trabalho, fez a leitura da memória da reunião do GT realizada no dia 17 de 60 

novembro de 2023 na sala da Presidência no Naturatins. Após a leitura, o conselheiro 61 

Márcio Messias, solicitou que fosse acrescentado na memória da reunião do GT as 62 
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instituições que participaram da referida reunião. Continuando, o coordenador do GT , 63 

Cledson da Rocha, explicou que os membros do GT sugeriram ao Naturatins  que fosse 64 

revisado o Plano de Manejo de 2018 com apoio dos técnicos especialistas convidados 65 

do GT e as contribuições , debates e deliberações do Conselho, fazendo isso em etapas, 66 

seguindo um cronograma de reuniões  entre Grupo de Trabalho e Conselho. Também 67 

foi sugerido pelos membros do GT que seria necessário dar andamento ao licenciamento 68 

ambiental das propriedades inseridos na APA Ilha do Bananal Cantão, enquanto se 69 

desenvolve a revisão do Plano de Manejo, assim, poderiam ser feitos através de um 70 

Termo de Compromisso dos proprietários assumindo que atenderão à conformidade 71 

ambiental, nos termos da Legislação Federal, conforme a Resolução nº001 de 20 de 72 

agosto 2011, deste Conselho. Após a explanação da memória da reunião do GT, os 73 

conselheiros tiveram a oportunidade de comentar o que foi discutido no Grupo de 74 

Trabalho com relação a revisão do plano de manejo. Rodrigo Sávio, Gerente das 75 

Unidades de Conservação, ressaltou que poderá ser feito a quatro mãos, mas o órgão 76 

gestor responsável é o Naturatins conforme Art 12 do Decreto Federal nº 4340/2002.  O 77 

Conselheiro Jaime Café, colocou que o conselho é deliberativo, portanto, aprova ou não 78 

o Plano de Manejo que o Naturatins apresentar. Lucia Leiko, Assessora da APROJOJA, 79 

fez alguns apontamentos que a legislação ampara com relação a estudos técnicos e 80 

consultorias para o Plano que podem serem contratados pelos membros do conselho sob 81 

a coordenação do Naturatins. O conselheiro Isaías Piagem, ressaltou que o plano de 82 

manejo de 2018 foi pago e não seria necessária uma nova contratação para elaboração, 83 

como discutido no grupo de trabalho. O Conselheiro Rômulo sugeriu que primeira coisa 84 

a ser feita é validar ou não a proposta do grupo de trabalho. Dr Felipe, Assessor da 85 

ADSTO, enfatizou que precisamos de velocidade e segurança jurídica, citando o Art.3 86 

que trata das atribuições do Conselho, inciso II : avaliar, propor, revisar e aprovar, com 87 

acompanhamento técnico, o Plano de Manejo da APA. Sr Hércules, Assessor da 88 

ADSTO, ressaltou que as decisões transcendem não só a APA Cantão, e que é preciso 89 

atender os procedimentos legais de transparência, eficiência, legalidade e publicidade 90 

através do Plano de comunicação, enfatizou também a importância de convidar o 91 

Ministério Público e a comunidade residente na APA . Diego, Assessor jurídico do 92 

Naturatins, destacou que ainda haverá o chamamento publico através das audiências 93 



Conselho Deliberativo da APA Ilha do Bananal/Cantão 
 

Instituído pela Lei Nº 907 de 20 de Maio de 1997 e Reestruturado pela Portaria/Naturatins 
nº17/2023 de 31 de janeiro de 2023, conforme Lei Nº 9.985 de 18 de Julho de 2000 e Decreto 

Nº 4.340 de Agosto de 2002. 
 
ATA Nº. 07/2023 – Reunião Extraordinária 

Página 4 de 5 

 

públicas e que não temos ainda um produto pronto, o mesmo orientou que o grupo de 94 

trabalho definisse a data da próxima reunião com um objetivo definido para a mesma. 95 

Pedro Igor, Assessor da ADSTO, expressou a preocupação com relação a não 96 

participação do Ministério Público.  Conselheira Nezita, enfatizou que não adianta 97 

chamar o ministério público se ainda não temos nenhum produto pronto e que 98 

precisamos andar e não ficarmos nesses debates que já foram discutidos nas reuniões 99 

anteriores. Neste momento, o conselheiro Arnardino protocolou com o presidente do 100 

conselho, uma manifestação quanto as deliberações da Plenária deste Conselho, 101 

ocorrida em reunião do dia 08/11/2023, bem como os encaminhamentos decididos em 102 

reunião do Grupo de Trabalho ocorrida em 17/11/2023. Dando continuidade, foi 103 

colocado dois pontos em votação: Primeiro: Que o Plano de manejo da APA Ilha do 104 

Bananal Cantão não deve compor o processo de licitação junto com as outras APAs; 105 

Segundo ponto: Os licenciamentos das áreas em uso na APA obedecerão a um termo de 106 

compromisso.  A conselheira Luciana da SEAGRO sugeriu que fosse elaborado uma 107 

Instrução Normativa para regulamentar o processo de licenciamento e o Termo de 108 

Compromisso. Os dois pontos foram aprovados pelos conselheiros presentes, com 109 

somente uma abstenção de voto do representante do Naturatins, Rômulo Rogério 110 

Jacome Mascarenhas. Assim, ficou decidido que Grupo de trabalho elaborará uma 111 

Normativa para regulamentar as situações de licenciamento dentro da APA Ilha do 112 

Bananal Cantão. Ficando agendada a próxima reunião do GT para o dia 13/12/2023 às 113 

09h, no Naturatins em Palmas – TO, com a seguinte pauta: Elaboração e deliberação do 114 

parecer técnico sobre a revisão do Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão; 115 

Elaboração de uma Normativa para regulamentar o Termo de Compromisso de 116 

situações dentro da APA Ilha do Bananal Cantão. Por fim, o presidente do Conselho 117 

ressaltou a fala da conselheira Nezita sobre o convite do Ministério Publico para as 118 

reuniões do Conselho e a maioria do conselho concordou que chamaria o Ministério 119 

Publico quando possuir algum produto pronto com relação a revisão do Plano de 120 

Manejo. O Sr Raimundo Nonato protocolou um documento com algumas considerações 121 

em relação ao Mapa da APA Ilha do Bananal Cantão do município de Dois Irmãos do 122 

Tocantins, solicitando correção por não estar em conformidade com o memorial 123 

descritivo da Lei  de criação n° 907 de 20/05/1997 .  Sem mais nada a tratar, a reunião 124 
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foi encerrada pelo Presidente, Fábio Dias Pereira e eu, Helia Regina Araújo da Silva, 125 

digitei posterior esta ata. 126 












